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Rio de Janeiro, 04 de junho de 2025. 

 

 

       Comunicação n°128/2025 – TJD/RJ 

 

                                                   

REPUBLICAÇÃO 

 

Onde se lê na comunicação nº 126/2025 publicando decisão da 2ª 

CDR:  

 

 “5) Processo: nº 145/2025 

... 

“Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

1(uma) partida, quanto à imputação do art. 258 § 2º, II  do CBJD, Já 

observada a redução prevista  no art. 182 do CBJD.   

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 4(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A  § 1º, I  do CBJD, Já 

observada a redução prevista no art. 182 do CBJD.   

 

 

 

Leia-se:  

 

“5) Processo: nº 145/2025 

... 

“Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 258 § 2º, II  do CBJD, Já 

observada a redução prevista  no art. 182 do CBJD.   

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 8(oito) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A  § 1º, I  do CBJD, Já 

observada a redução prevista no art. 182 do CBJD.   

 

... 
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“7) Processo: nº 147/2025 

... 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

1(uma) partida convertida em advertência, quanto à imputação do art. 

254 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A  do CBJD, já observada a 

redução prevista no art. 182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à 

imputação do art. 266 do CBJD. 

 

 

 

 

Leia-se:  

 

“Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

1(uma) partida convertida em advertência, quanto à imputação do art. 

254 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 4(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A  do CBJD, já observada a 

redução prevista no art. 182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à 

imputação do art. 266 do CBJD. 

 

 

 

 

 

Michele Bernardo  

         Secretária /TJDRJ 


